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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
DECRETO N.º 154/2023, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023
“Dispõe sobre a adoção da IN RFB nº 1.234/2012 para fins de retenção da fonte – IRRF, nas contratações 
de bens e na prestação de serviços realizadas pelo município de Santa Rita do Pardo/MS, e dá outras 
providências”.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e:
CONSIDERANDO o estabelecido na Constituição Federal, em especial no artigo 158, inciso I o qual 
preconiza que pertence aos municípios o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e 
proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, 
suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;
CONSIDERANDO a tese fixada no Tema nº 1.130/2022 do Supremo Tribunal Federal que deu interpre-
tação conforme art. 158 I, da Constituição Federal, do art. 64 da Lei Federal nº 9.430/96, para atribuir aos 
municípios a titularidade das receitas arrecadadas a título de imposto de renda retido na fonte incidente 
sobre valores pagos por eles, suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou jurídicas contratadas para 
a prestação de bens ou serviços e possibilitar a utilização do mesmo regramento aplicado pela União, 
no caso, a Instrução Normativa RFB Nº 1.234/2012, nos termos da decisão transitada em julgado do 
Recurso Extraordinário, onde ficou reconhecido o direito de o ente público municipal realizar a retenção 
ao produto da arrecadação do IMPOSTO DE RENDA RETIDO na fonte, incidente sobre rendimentos 
pagos, a qualquer título, pelo município, por suas autarquias e fundações, incluindo-se o pagamento de 
rendimentos a pessoas físicas e jurídicas, em razão do fornecimento de bens ou serviços;
CONSIDERANDO que o Imposto de Renda Retido na Fonte é de competência municipal, o que exige 
a imediata adequação dos procedimentos para fins de aplicação do novo regramento aos contratos em 
curso com vistas a assegurar o cumprimento do disposto no art. 11 da LRF (Lei Complementar Nº 101, 
de 4 de maio de 2000);
CONSIDERANDO que a retenção na fonte do Imposto sobre a Renda dos pagamentos efetuados a for-
necedores de bens e serviços ao Município de Santa Rita do Pardo - MS, suas Autarquias e Fundações 
mantidas e/ou instituídas pelo Município, deve seguir o disciplinamento Federal e os atos normativos per-
tinentes ao assunto, notadamente a INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1234, DE 11 DE JANEIRO DE 
2012, com última alteração pela INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1663, DE 07 DE OUTUBRO DE 
2016, observando o contido ANEXO I, TABELA DE RETENÇÃO, e demais regulamentos instituídos 
pelo fisco federal;
CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos para que a retenção e o recolhimento 
de tributos e contribuições sejam realizados em conformidade ao que determina a legislação, sem deixar 
de cumprir com as obrigações acessórias de prestação de informações a Receita Federal do Brasil e a 
Receita do Município de Santa Rita do Pardo/MS.
DECRETA:
Art. 1º - Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o artigo 158, inciso I da Constituição 
Federal, o Município de Santa Rita do Pardo, em todas as suas contratações com pessoas físicas e jurí-
dicas, assim como a Câmara Municipal, Autarquias e Fundações, ao efetuarem o pagamento a pessoa 
física ou jurídica, referente a qualquer serviço ou mercadoria contratado e prestado, deverão proceder à 
retenção do Imposto sobre a Renda em observâncias ao disposto neste Decreto. 
Parágrafo único. A obrigação de retenção do Imposto sobre a Renda na fonte recai sobre os eventuais pa-
gamentos às pessoas físicas ou jurídicas decorrentes do fornecimento de bem e/ou prestação de serviços, 
inclusive no tocante a obras e no pagamento antecipado por conta de fornecimento de bens ou serviços en-
volvendo entregas futuras, e deverá observar o disposto no artigo 64 da Lei Federal nº 9.430/96, no artigo 
15 da Lei Federal nº 9.249/1995, e também na Instrução Normativa da Receita Federal de nº 1.234/2012, 
e demais dispositivos legais regulamentadores da matéria.
Art. 2º - Os órgãos da Administração Pública Municipal Direta, as autarquias e as fundações munici-
pais, mantidos pelo Município de Santa Rita do Pardo/MS, ficam obrigados, a partir da competência de 
outubro de 2023, a efetuar a retenção na fonte do Imposto de Renda sobre os pagamentos que efetuarem 
às pessoas físicas e jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive 
obras, com base na legislação de que trata o artigo 1º, deste Decreto.
§ 1º - As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos anteci-
pados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura.
§ 2º - Não se sujeitam à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas ou por serviços e 
mercadorias elencados no artigo 4º, da Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012.
§3º - As instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, as instituições de caráter 
filantrópico, recreativo, cultural, científico e às associações civis, as pessoas jurídicas optantes pelo Sim-
ples Nacional, em relação às suas receitas próprias, deverão apresentar aos órgãos e entidades contratan-
tes, respectivamente, as declarações constantes nos anexos II, III e IV para fins de não retenção do IRRF.
Art. 3º - As empresas de prestação de serviços incidentes sobre a renda retido na fonte deverão destacar 
a alíquota prevista no ramo de sua atividade de acordo com os artigos 714, 716 e 718 do Decreto Federal 
nº 9.580/2018, ou artigo 15 da Lei Federal de nº 9.249/1995, conforme o caso.
Art. 4º - A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos e relações de compras e pagamentos 
efetuados pelos órgãos e entidades mencionados no art. 2º, tanto para pessoas físicas quanto jurídicas, 
devendo nas novas contratações, os órgãos e entidades    adequar os editais licitatórios e minutas padrão 
dos contratos administrativos.
Art. 5º - A contar da vigência do presente Decreto, os prestadores de serviços e fornecedores de bens 
deverão emitir as notas fiscais em conformidade com as regras de retenção dispostas na Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.234/2012, ou outro instrumento normativo que o altere o substitua, sob pena de não 
aceitação por parte dos órgãos e entidades mencionados no art. 2º deste decreto.
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando qualquer disposição em con-
trário.
Santa Rita do Pardo – MS, 04 de Setembro de 2023.
Lúcio Roberto Calixto Costa
Prefeito de Santa Rita do Pardo/MS
Juliano Paixão Ferrer
Secretário de Administração e Governo
Messias Sampaio Munin
Secretário de Finanças e Planejamento

DECRETO N°. 153/2023, DE 04 DE SETEMBRO DE 2.023.
“Estabelece Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais, e dá outras providências”. 

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato 
Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO o Decreto “E” nº 1 de 05 de Janeiro de 2023 do Governador do Estado de Mato Gros-
so do Sul/MS, Eduardo Correa Riedel, em exercício no presente momento, que decretou ponto facultativo 
o expediente do dia 08 de setembro de 2023, no âmbito do Poder Executivo Estadual;
CONSIDERANDO que feriado nacional do dia 07 de setembro do corrente é ano consagrado ao dia da  
Independência do Brasil;
CONSIDERANDO que o Ponto Facultativo proporciona redução do custeio da Administração Pública;
D E C R E T A:
ARTIGO 1º- Fica Decretado Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais, no dia 08 de setembro 
de 2.023 (sexta-feira). 
ARTIGO 2º- As disposições constantes do artigo anterior não se aplicam aos serviços que por sua natu-
reza não permitam paralisação, assim considerados saúde, limpeza pública, segurança patrimonial e os 
demais conforme determinação da respectiva Secretaria.
ARTIGO 3º-Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. Revogam-se as disposições em con-
trário.
Gabinete do Prefeito em Santa Rita do Pardo/MS, aos 04 de setembro de 2.023.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
Prefeito
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de 
costume.
JULIANO PAIXÃO FERRER
Secretário de Administração e Governo

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL/RP Nº 54/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2023 
O MUNICÍPIO DESanta Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria de Admi-
nistração e Governo e Comissão de Licitação, torna público que está aberta à licitação na Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “Menor Preco Unitario”, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações e Lei Complementar nº 123/06.
OBJETO: Seleção de Proposta mais vantajosa, através do Sistema de Registro de Preços, para Contra-
tação de Empresa para futura e eventual prestação de serviços de Hospedagem e Refeição tipo (prato feito 
e self service), para o Município de Santa Rita do Pardo/MS, em conformidade com o Edital, Termo de 
referência e demais anexos.
TIPO: Menor Preco Unitario
DATA: 20/09/2023
HORÁRIO DA ABERTURA: 09:00h (Horário Oficial de Brasília)
EDITAL A ÍNTEGRA: Os interessados poderão adquirir o edital na íntegra, pelo site www.santaritado-
pardo.ms.gov.br e maiores informações referente ao certame, poderão ser obtidas junto à Prefeitura Mu-
nicipal nos seguintes horários 08:00 às 14:00 horas (Horário Oficial Brasília), no Setor de Licitações, na 
Rua Geraldo da Silva Souza, s/nº, Santa Rita do Pardo – MS ou através do telefone (67) 3591-2511 ou  
licitacaosrp@santaritadopardo.ms.gov.br.
DATA, HORÁRIO E LOCAL DA ENTREGA DOS ENVELOPES: O Credenciamento, Documentação 
de Habilitação e Proposta de Preço deverão ser entregues até o dia 20/09/2023 às 09:00 horas (Horário 
Oficial de Brasília), na Sala de Licitações do Município de Santa Rita do Pardo-MS, Geraldo da Silva 
Souza, s/nº, Santa Rita do Pardo – MS.
Santa Rita do Pardo/MS, 04 de setembro de 2023. 
_________________________________
JULIANO PAIXÃO FERRER
Secretário de Administração e Governo

                  ______________________________________________________________________________________ 

PORTARIA N.º  473/2023/RH DE 04 DE SETEMBRO DE 2023. 
Dispõe sobre convocação de professores para ministrar aulas em caráter temporário para o ano letivo de 2023. 
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, em pleno 
exercício de seu cargo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve: 
CONSIDERANDO o inciso IV, do art. 80, da Lei Complementar Municipal nº 013, de 21 de dezembro de 2007; 
CONSIDERANDO os arts. 33 e 34, da Lei Complementar Municipal nº 009, de 24 de maio de 2007; 
CONSIDERANDO Processo Seletivo 002/2022 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, resolve: 
Art. 1º Convocar os professores, em caráter temporário, relacionados abaixo, lotados na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, para ministrar aulas na Rede Municipal de Ensino, conforme segue: 
I - Para ministrar aulas devido à inexistência de candidato habilitado em concurso público, em conformidade com o inciso II, do at. 
34, da Lei Complementar nº. 009/2007: 
Professor Lotação Turno Carga Horária Remuneração Período 

Scarlet Stefani 
Godoy dos 
Santos Gabriel 

Jardim de 
Infância I “C” 
(CEI) 
8º “A” e 9º “A” 
(Raimundo) 

Matutino 
 
Matutino 
 

09h/a/s 
 
06h/a/s 

R$ 1.395,90 06/09/2023 a 
19/12/2023 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de costume. 
   

ANEXO ÚNICO 
Os convocados nesta Portaria deverão comparecer na sede da Prefeitura Municipal, sito na Rua Geraldo da Silva Souza, s/n, centro, em Santa 
Rita do Pardo- MS, munidos dos seguintes documentos: 
a) Fotocópia da Cédula de Identidade; 
b) Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física- C.P.F.; 
c) Certidão de Casamento; 
d) Certidão de Nascimento dos dependentes e C.P.F(se possuir); 
e) Fotocópia de Título de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral; 
f) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (se for do sexo masculino); 
g) Laudo Médico; 
h) Fotocópia de comprovação de escolaridade exigida para o cargo; 
i) Declaração de não acumulação de cargos; 
j) Declaração de bens; 
k) Fotocópia de inscrição de PIS/PASEP (se já for inscrito); 
l) Fotocópia da carteira de registro de órgão de Classe (quando for o caso); 
m) Comprovante de endereço; 
n) 01 fotografias 3x4, recente, tirada de frente; 
o) Certidão Negativa de Ações Cíveis e Criminais, expedida pela Justiça Estadual e Federal do domicílio do convocado; 
p) Fotocópia- Carteira de trabalho –CTPS; 
q) Conta Bancaria (se possuir). 
 
            As fotocópias deverão ser apresentadas juntamente com as originais que, depois de conferidas serão devolvidas. 

 
 



2 Mato Grosso do Sul, 04 de setembro de 2023JORNAL DA CIDADE www.portaljornaldacidade.com.br Edição nº 2306

Editor Geral: Osmar da Silva Mello - DRT/MS 091 - Diagramação Noemi Silva 
Jornalista Responsável: Osmar da Silva Mello - DRT/MS 091
Endereço: Rua João Ferreira da Silva, 1265 - Centro - CEP 79.690-000                                                                                                              
Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul

Periodicidade: Bisemanal - Tiragem: 1500 exemplares
E-mail: jornaldacidade.bra@uol.com.br  -  contatojornaldacidade@gmail.com
Os artigos assinados são de inteira responsabilidade de seus idealizadores. (67)  98143-9894 

(67)  99682-4675      

Contatos:
E X P E D I E N T E

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul

Int.: JHONATHAN HENRIQUE MAGUETAS DE LIMA

Proveniente de:ATA N.º 004/20223 REFERENTE A LOCAÇÃO
DE ESTRUTURAS (SOM DE PEQUENO PORTE)
PARA ATENDER A DEMANDA DA SEC. DE
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER.

02
020210

3.3.90.39.12
Empenho: 02230 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 1.750,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

2023

Int.: JHONATHAN HENRIQUE MAGUETAS DE LIMA

Proveniente de:ATA N.º 004/20223 REFERENTE A LOCAÇÃO
DE ESTRUTURAS (SOM DE PORTE MÉDIO)
PARA ATENDER A DEMANDA DA SEC. DE
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER.

02
020210

3.3.90.39.12
Empenho: 02237 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 6.700,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

2023

Int.: JHONATHAN HENRIQUE MAGUETAS DE LIMA

Proveniente de:ATA N.º 004/2023 REFERENTE A LOCAÇÃO
DE SOM DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDER
A DEMANDA DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E
GOVERNO. EVENTO: TROCA DE COMANDANTE

02
020204

3.3.90.39.12
Empenho: 02238 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 1.750,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

2023

Int.: GULART & CIA LTDA EPP

Proveniente de:ATA N.º 017/2023 REFERENTE AQUISIÇÃO
DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SEC. EDUCAÇÃO,
CULTURA, ESPORTE E LAZER.

02
020210

3.3.90.30.21
Empenho: 02239 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 335,90

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

2023

Int.: FERREIRA & GASPARIN LTDA

Proveniente de:ATA N.011/2023 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER A
SEC. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E
LAZER / MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLA -

02
020210

3.3.90.30.07
Empenho: 02242 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 3.306,40

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2023

Int.: GULART & CIA LTDA EPP

Proveniente de:ATA N.º 030/2022 AQUISIÇÃO DE GENEROS
ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS DEMANDAS
DA SECR. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E
LAZER.

02
020210

3.3.90.30.07
Empenho: 02243 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 271,20

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2023

Int.: TSS TRANSPORTES COM. IMPORT. E EXPORTAÇÃO LTDA EPP

Proveniente de:ATA N.011/2023 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER A
SEC. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E
LAZER / MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLA -

02
020210

3.3.90.30.07
Empenho: 02244 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 120,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2023

Int.: FERREIRA & GASPARIN LTDA

Proveniente de:ATA N.011/2023 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER A
SEC. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E
LAZER / MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLA -

02
020210

3.3.90.30.07
Empenho: 02245 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 3.306,40

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2023

Int.: FERREIRA & GASPARIN LTDA

Proveniente de:ATA N.011/2023 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER A
SEC. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E
LAZER / MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLA -

02
020210

3.3.90.30.07
Empenho: 02246 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 16.491,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2023

Int.: CIRÚRGICA PREMIUM DIST. DE PRODUTOS HOSPITALARES

Proveniente de:ATA N.º 012/2023 REFERENTE AQUISIÇÃO
DE MATERIAL HOSPITALAR PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE /
UNIDADE MISTA DE SAÚDE - HOSPITAL.

02
020313

3.3.90.30.36
Empenho: 02965 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 4.901,65

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA  SESP
MATERIAL HOSPITALAR

2023

Int.: COMERCIAL K & D LTDA

Proveniente de:ATA N.º 020/22 REFERENTE A  AQUISIÇÃO
DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E MATERIAL
PEDAGOGICO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
SEC. DE SAÚDE.

02
020313

3.3.90.30.16
Empenho: 02975 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 665,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA  SESP
MATERIAL DE EXPEDIENTE

2023

Int.: JHONATHAN HENRIQUE MAGUETAS DE LIMA

Proveniente de:ATA N.º 004/20223 REFERENTE A LOCAÇÃO
DE ESTRUTURAS (PAINEL DE LED INDOOR E
SOM DE PEQUENO PORTE) PARA ATENDER A
DEMANDA DA SEC. DE SAÚDE. EVENTO 09/07

02
020313

3.3.90.39.12
Empenho: 02985 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 5.750,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA  SESP
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

2023

Int.: TSS TRANSPORTES COM. IMPORT. E EXPORTAÇÃO LTDA EPP

Proveniente de:ATA N.º 030/2022 AQUISIÇÃO DE GENEROS
ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS DEMANDAS
DA SEC. SAÚDE / NIDADE MISTA DE SAÚDE
- HOSPITAL.

02
020313

3.3.90.30.07
Empenho: 02994 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 3.371,40

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA  SESP
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2023
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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
SANTA RITA DO PARDO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

RUA JOAQUIM CECÍLIO DE LIMA, 1700 - CENTRO 
CEP: 79.690-000 - SANTA RITA DO PARDO – MS 

TELEFONES: (67) 3591-1122 - 3591 1486 
www.santaritadopardo.ms.leg.br 

                                   

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO N.º 11/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2023 

CONTRATO N.º 11/2023 
 

 
PARTES: Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo – MS 
América Ambiental LTDA ME  

 
OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de serviços de limpeza, asseio, 
conservação predial, com fornecimento de mão de obra, equipamentos de proteção 
individual uniformes, visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Santa 
Rita do Pardo/MS. 
 
AMPARO LEGAL: Lei 10.520/02, de 17 de julho de 2002 

Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 
Lei n° 123/06, de 14 de dezembro de 2006.  

 
VALOR TOTAL: R$ 152.594,40 (cento cinquenta e dois mil quinhentos e noventa e 
quatro reais) 
 
PRAZO: 12 meses, com início de vigência em 01 de setembro de 2023. 
 
DOTAÇÃO:  
01.00 – Poder Legislativo  

01.01 – Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo – MS 

01.031.001 – Ação Legislativa 

          2001 – Manutenção das Atividades Legislativas    

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica 
 
 
ASSINAM: Cleudenide Ferreira de Freitas e 
Reinaldo Oliveira Costa (Rep. Legal) 
 
 
Santa Rita do Pardo – MS, 30 de agosto de 2023. 

 
 

 


